
t • •

FROM : RIOhRTE

PREFEITURA
DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

Rio cie Janeiro, de m i o  de 1995.

Senhor Diretor,

Eta resposta ao seu ofício 013/95, de 12 de Vuaiu úlLiiic, 
esclareço os pontos por si levantados com respeito ao regulamento do 
iy* SALÃÜ d&UUCA VE AR1E:
1- sobre o envio dos trabalhos selecionados para a segunda etapa;

- sabemos perfeitamente das dificuldades de espaço enfrentadas pela 
E.A.V. e podemos adiantar que nem o recebimento nem a seleção das 
obras serio realizados na Escola. 0 item 6.2. foi apenas repetido 
do regulamento passado, que por sua vez foi repetido do ano ante 
rior (quando os trabalhos foram efetivamente desenvolvidos na 
E.A.V.). A informação será devidamente retificada quando do envio 
da ficha de inscrição para a segunda etapa, procedimento do ano 
passado.

2. sobre o estímulo à utilização des jardins e da arquitetura:
- trata-cc igualmcntc do íten idêntico aos regulamentos -dos -anos 
anteriores, quando houve trabalhos destinados aos jardins e/ou 
que interferiam na arquitetura. Com relação a isto, é possível 
tomar uma de duas atitudes; (a)informar aos candidatos da 2§etapa 
que nao serão aceitos trabalhos para o jardim ou que interfiram 
com a arquitetura; ou (b) larçarmos mão do direito da Coordenação
du  S a í.a u  «  a  R i r e y a u  d a  E s u u la ' a i b i l i - a i e m  t,a l®  p io p u ®  LOS, <J
que, naturalmente, está previsto no regulamento.

Esperando ter respondido satisfatoriamente à$ suas dúvi
das' e aguardando seu pronunciamento sobre as alternativas . do .último 
item, despeço-im3.

Ãtenciosamente,
« --- -REYNALDO nQELSj^R.
Coordenador ̂  1 9 S salão carioca 
de Arte / r i g a f t e.

m
sr. ijuizi^mosus de aatáferEMS
D3PETJÜR m  EHILA EE ARIES VTHJMS.


